
Requerimento nº , de 2011 

(do Deputado Edinho Bez) 

  

Requer a realização de Audiência Pública, com as 

presenças do Presidente da ABREMAR - 

Associação Brasileira de Cruzeiros Marítimos, 

Sr. Ricardo Amaral, o Presidente da Associação 

Brasileira de Resorts, Sr. Rubens Regis e o Sr. 

Ricardo Moesch, Diretor do Departamento de 

Estruturação, Articulação e Ordenamento 

Turístico DEAOT- Ministério do Turismo para 

discutir assuntos relacionados ao mercado de 

cruzeiros marítimos e ao ramo hoteleiro e de 

resorts no Brasil. 

 

Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que sejam 

convidados os Srs. Ricardo Amaral, Presidente da ABREMAR, Associação 

Brasileira de Cruzeiros Marítimos; Rubens Regis, Presidente da Associação 

Brasileira de Resorts e o Sr. Ricardo Moesch, Diretor do Departamento de 

Estruturação, Articulação e Ordenamento Turístico DEAOT- Ministério do 

Turismo para tratar de assuntos relacionados ao mercado de cruzeiros marítimos e o 

ramo hoteleiro e de resorts no Brasil. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É notória a evolução no mercado turístico nacional dos cruzeiros 

marítimos. O impacto desse crescimento vem sendo sentido pelas redes hoteleiras 

no Brasil, principalmente o segmento de resorts, que reclamam haver uma 

disparidade nas condições de competição desse mercado, uma vez que os navios 

estrangeiros que realizam os cruzeiros marítimos não estão submetidos aos mesmos 

encargos trabalhistas. 

Por exemplo: quando da contratação de mão de obra, especializada ou 

não, por navios estrangeiros por um período temporário de 3 a 4 meses, a eles não 

são exigidos o pagamento dos direitos trabalhistas garantidos por lei. Em 

contrapartida, os hoteleiros nacionais estão obrigados a uma despesa de pessoal fixa 

respeitando a legislação trabalhista durante todo o ano. 



Sem prejuízo de que se reitere aqui um reclamo de todo o trade 

turístico pela modernização e de melhor adequação à particularidades do setor de 

nossa legislação trabalhista, urge que a lei assegure a todos os setores uma equidade 

no tratamento, permitindo uma concorrência equilibrada e saudável no mercado 

turístico.   

Nosso objetivo com a presente proposição é o de promover o debate 

democrático, sem opiniões preconcebidas sobre o contencioso em tela. Peço o 

apoio de meus colegas membros desta comissão técnica, para que possamos 

patrocinar a audiência pública enunciada, permitindo que as partes interessadas 

possam expressar livremente suas opiniões e propostas de soluções, com o intuito 

de contribuir para a formação de uma adequada base técnica, para que esse órgão 

possa deliberar sobre proposições sobre o tema no futuro, sempre animados pelo 

nosso compromisso maior com o desenvolvimento sustentável do turismo nacional. 

 

 

Edinho Bez 

Deputado Federal – PMDB/SC 


